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EDITAL 43/2022 - GDG/DG-COCAL/CACOC/IFPI, de 15 de dezembro de 2022.

O Diretor Geral do Ins9tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, CampusCampus
CocalCocal, no uso de suas atribuições legais, torna pública a ERRATA ao  EDITAL 41/2022 -
GDG/DG-COCAL/CACOC/IFPI, de 13 de dezembro de 2022.

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

4. DAS INSCRIÇÕES4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente, via Internet, na área des9nada a
Concursos e Sele9vos no si9o eletrônico do Ins9tuto Federal do Piauí (www.ifpi.edu.br) a
par9r do dia 12 de dezembro de 2022 até o dia 23 de dezembro de 2022, mediante o
preenchimento do Formulário de Inscrição e do pagamento da taxa de inscrição.

4.2 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o teor deste Edital e
certificar-se de que preenche todos os requisitos nele expressos.

4.3 A inscrição implica compromisso tácito, por parte do candidato, em aceitar as normas e
condições estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento ou discordância.

4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF)
do candidato, sendo permitida somente uma inscrição por CPF.

4.4.1 Havendo duas ou mais inscrições com o mesmo CPF, será considerada a do último
pagamento.

4.5 O pagamento da taxa de inscrição será feito, exclusivamente, por meio de Boleto
Bancário (GRU Cobrança), disponível apenas no sí9o eletrônico do Tesouro
Nacionalhttp://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp constando:
código UG: 158146; Código Gestão: 26431; Código de Recolhimento: 28883-7; Número de
Referência: 15521426431; Competência: mês e ano do depósito; CPF e nome do candidato;
importância no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) a ser recolhida somente nas agências do
Banco do Brasil obedecendo ao horário oficial do sistema bancário e deverá ser paga até o
dia 23 de dezembro de 2022. O correto preenchimento dos códigos acima para gerar a
GRU é de responsabilidade do candidato, não cabendo responsabilidade do IFPI para
aqueles que o preencherem de forma incorreta.

4.6 As informações prestadas no ato da inscrição e o pagamento da taxa serão de
responsabilidade exclusiva do candidato, ficando expresso que em hipótese alguma haverá
restituição do valor da taxa de inscrição.

4.7 Somente serão considerados documentos oficiais de iden9ficação para o



preenchimento do Formulário de Inscrição: carteiras expedidas pelo Ministério da Defesa,
pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.), passaporte brasileiro
(ainda válido), cer9ficado de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público,
que, por lei federal, valem como documento de iden9dade, carteira de trabalho e carteira
nacional de habilitação (somente o modelo com foto).

4.8 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição.

4.9 A homologação da inscrição estará condicionada à verificação da compensação
bancária.

4.10 A homologação das inscrições ocorrerá dia 26 de dezembro de 2022, conforme anexo
III.

4.11 Do resultado da homologação das inscrições caberá recurso, conforme anexo III.

LEIA-SE:LEIA-SE:

4. DAS INSCRIÇÕES4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente, via Internet, na área des9nada a
Concursos e Sele9vos no si9o eletrônico do Ins9tuto Federal do Piauí
(www.seletivos.ifpi.edu.br) a par9r do dia 19 de dezembro de 2022 até o dia 30 de
dezembro de 2022, mediante o preenchimento do Formulário de Inscrição e do pagamento
da taxa de inscrição.

4.2 Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição por meio da internet, o
candidato deverá imprimir a Guia de Recolhimento da União (GRU), no valor de R$ 60,00
(sessenta reais), e pagar EXCLUSIVAMENTE nas agências e caixas eletrônicos do Banco do
Brasil ou seus correspondentes bancários. O pagamento do boleto poderá ser realizado até
o úl9mo dia de inscrição conforme cronograma em anexo, obedecendo ao horário do
sistema bancário e em hipótese alguma haverá devolução da taxa de inscrição

4.3 Para a con9nuidade do processo de inscrição os candidatos devem enviar para o e-
mail: selecao.cacoc@ifpi.edu.br os documentos mencionados no item 2.2 até o úl9mo dia
de inscrição, des9nada à Comissão Organizadora de Processo Sele9vo Simplificado para
Professor Subs9tuto do IFPI - Campus Cocal conforme o cronograma. O assunto do e-mail
deve ser: INSCRIÇÃO – NOME DO CANDIDATO.

4.4 No e-mail citado no item anterior, o candidato deverá anexar os seguintes documentos,
que deverão estar inteiramente legíveis, digitalizados integralmente (frente e verso) e em
um único arquivo, em formato PDF:

4.4.1 Cópia do documento de identidade (RG);

4.4.2 Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

4.4.3 Cópia da Carteira de Reservista das Forças Armadas (exclusivamente para candidatos
do sexo masculino);

4.4.4 Cópia dos documentos que comprovem a 9tulação exigida para o
cargo/curso/disciplina a que concorre, conforme item 2.2;

4.4.5 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição.

4.5 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o teor deste Edital e



Código Verificador:Código Verificador:
Código de Autenticação:Código de Autenticação:

certificar-se de que preenche todos os requisitos nele expressos.

4.6 A inscrição implica compromisso tácito, por parte do candidato, em aceitar as normas e
condições estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento ou discordância.

4.7 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF)
do candidato, sendo permitida somente uma inscrição por CPF.

4.7.1 Havendo duas ou mais inscrições com o mesmo CPF, será considerada a do úl9mo
pagamento.

4.8 As informações prestadas no ato da inscrição e o pagamento da taxa serão de
responsabilidade exclusiva do candidato, ficando expresso que em hipótese alguma haverá
restituição do valor da taxa de inscrição.

4.9 Somente serão considerados documentos oficiais de iden9ficação para o
preenchimento do Formulário de Inscrição: carteiras expedidas pelo Ministério da Defesa,
pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.), passaporte brasileiro
(ainda válido), cer9ficado de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público,
que, por lei federal, valem como documento de iden9dade, carteira de trabalho e carteira
nacional de habilitação (somente o modelo com foto).

4.10 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição.

4.11 A homologação da inscrição estará condicionada à verificação da compensação
bancária.

4.12 A homologação das inscrições ocorrerá dia 02 de janeiro de 2023, conforme anexo III.

4.13 Do resultado da homologação das inscrições caberá recurso, conforme anexo III.

LUIZ GONZAGA DE CARVALHO JUNIORLUIZ GONZAGA DE CARVALHO JUNIOR

Diretor Geral Campus CocalDiretor Geral Campus Cocal
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